
CAMARA MUNICIPAL 
DE MATIAS BARBOSA 

Avenido Engenheiro Paulo Brandão, 380 - Parque dos Sabiás- Matios Barboso-MG- CEP36120000  Tel.: (32) 32735700 Emal: folecom@natiosborboso.mg.leg bt 
Oficio n°. 168/2024/CMMB Matias Barbosa, 18 de julho de 2024. 

Excelentissima Senhora: 

Solicito parecer desta Comissão Permanente nos Projetos de Lei n°.16/2024 que 

‘D4 denominação, para fins de divulgagdo, promoção e desenvolvimento 

socioecondmico, ao trecho da Rodovia LMG- 874 na circunscrigo territorial do municipio 

de Matias Barbosa e determina outras providéncias. ” e n°.21/2023 que “Disp6e sobre a 

abertura de crédito suplementar as dotages do orgamento do municipio de Matias 

Barbosa e dá outras providéncias.”. 

Ressalto que, conforme dispde o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

Joag/Felipe da Silva 

Presidente da Capffara Municipal de Matias Barbosa 

Exma. Sra. 
Sônia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 
Presidente da Comissao de Finangas, Orgamento e Tomada de Contas
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Oficio n°.015/2024/CFOTC Matias Barbosa, 18 de julho de 2024. 

Excelentissimo Senhor: 

Solicito parecer desta Comissao Permanente nos Projetos de Lei n°.16/2024 que 
‘Da denominação, para fins de divulgação, promoção e desenvolvimento 
socioeconômico, ao trecho da Rodovia LMG- 874 na circunscrição territorial do município 
de Matias Barbosa e determina outras providéncias. " e nº.21/2023 que “Dispõe sobre a 
abertura de crédito suplementar as dotações do orçamento do município de Matias 
Barbosa e dá outras providências.”. 

Ressalto que, conforme dispõe o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

Sônmmmheiro 
Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas 

I Eg 1) 2y 

Exmo. Sr. 

Otávio Júlio Gongalves Filho 
Relator da Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas
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ATA DA 212 REUNIAO ORDINARIA DA COMISSAO DE FINANCAS, 
ORCAMENTO E TOMADA DE CONTAS, NA 42 SESSAO LEGISLATIVA 
ORDINARIA DA LEGISLATURA 2021/2024, 18 DE JULHO 2024. 
Aos dezoito dias do més de julho de dois mil e vinte e quatro, as dezesseis 
horas e sete minutos, compareceram na sala das comissées os Vereadores 
Sônia Maria Vieira da Cunha Pinheiro, Diego Damasceno Milioni e Otavio Julio 
Gongalves Filho membros da supracitada comissdo. Havendo número 
regimental, a Presidente da Comissão, Vereadora Sônia Maria Vieira da Cunha 
Pinheiro, declarou aberta a vigésima primeira reunião ordinária, propondo a 
dispensa da leitura da ata anterior, sendo aprovada por unanimidade a referida 
dispensa. A Presidência informa que a reunião se destina a discutir e votar 
parecer dos Projetos de Lei nº.16/2024 que “Dá denominação, para fins de 
divulgação, promoção e desenvolvimento socioeconômico, ao trecho da 
Rodovia LMG - 874 na circunscrição territorial do Município de Matias Barbosa 
e determina outras providências.”; nº.19/2024 que “Dispõe sobre as diretrizes 
para a elaboração e a execução da lei orçamentária do exercício financeiro de 
2025 e dá outras providências.” e nº.21/2024 que “Dispõe sobre a abertura de 
crédito suplementar as dotações do orçamento do Município de Matias Barbosa 
e dá outras providéncias.”. O Senhor Relator, Vereador Otávio Júlio Gonçalves 
Filho, opinou favorável à aprovação dos Projetos de Lei nº.16/2024 e 
nº.21/2024. E em relação ao Projeto de Lei nº.19/2024, após sanar dúvidas 
com a Consultora Contábil da Câmara Senhora Idalina Maria Caputo Silveira, 
substituindo o Contador Guilherme que está de férias, opinou favorável à 
aprovação do Projeto, sendo acompanhado pela Presidente e pelo Secretário. 
Cumprida a finalidade da reunião, a Presidência agradeceu a presença dos 
parlamentares, deu por encerrado os trabalhos, e determinou a lavratura da ata, 
que eu, Diego Damasceno Milioni, lavrei e assino juntamente com os demais 
membros da comissão, às dezesseis horas e vinte e nove minutos. Sala das 
comissões, aos dezoito dias do mês de julho de dois mil e vinte e quatro. 

A ol o AN ES 
Presidente: Sã;gwaría Vi eira da Cunha Pinheiro 

Relator: Otávio 3¢ Gonçalves Filho 

Secretariof Díego Damasceno Milioni



CAMARA MUNICIPAL 
DE MATIAS BARBOSA 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL ” 

Avenida Engenheiro Poulo Branddo, 380 - Porque dos Sabids- Matias Barbosa-MG- CEP36120-000 Tel.: (32) 3273-5700 Emoil: folecom@matiosborbosa.mg.leg.br 

COMISSAO DE FINANGAS, ORGAMENTO E TOMADA DE CONTAS 

PARECER NA PROPOSIGAO DE LEI N°.21/2024 

RELATORIO 

De autoria do Poder Executivo, foi protocolada em 24 de junho de 2024, a 

Proposicdo de Lei n°21/2024 que ‘Dispde sobre abertura de Crédito Adicional 

Suplementar as dotagdes do Orgamento do Municipio de Matias Barbosa e dá outras 

providencias” e encaminhada para esta Comissão para emissão de parecer em primeira 

discuss&o e votação. 

FUNDAMENTAGAO 
A Proposição de Lei ndo apresenta vicios de ordem formal ou material que impegam 

sua aprovação, conforme disposto nos pareceres juridico e contabil acostados ao processo. 

O relator desta Comiss&o, quanto aos aspectos a que compete examinar, apresentou 

seu voto favoravel a aprovação em primeira votação na Proposição de Lei n°.21/2024, sendo 

acompanhado pela Presidente e pelo Secretario. 

CONCLUSAO 

Em face ao exposto, opinamos favoravel a aprovação da Proposição de Lei n°.21/2024. 

Camara Municipal de Matias Barbosa, 18 de julho de 2024. 

oD LR -~haune 
Sénia Maria Vieira da Cunha 

Presidente 

(@l A 
Otavio Júlio Gánçalves Filho 

/ Rejator 

Diegg Bámasceno Milioni 
Secretário 
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